                         LIGA REGIONAL DE FUTEBOL  –  ANO/2010                                  

                                           REGULAMENTO TÉCNICO
Art. 1º - O Campeonato será disputado em uma fase de dois turnos dentro do grupo, sendo Grupo A e Grupo B em turno e returno jogando Grupo A e Grupo B, classificando-se para as Quartas de Final as 04 (quatro) melhores equipes de cada Grupo A e B, nas 03 (três) Categorias: Dentinho, Dente de Leite e Dentão.

Art. 2º -  A disputa será dividida da seguinte forma:






Quartas de final: 

Jogo 01
1.º Grupo “A”
____________x____________
4.º Grupo “B”

Jogo 02
2.º Grupo “A” ____________x____________
3.º Grupo “B”

Jogo 03
1.º Grupo “B” ____________x____________
4.º Grupo “A”

Jogo 04
2.º Grupo “B”
____________x____________
3.º Grupo “A”






Semi Final: 

Jogo 05
Venc. Jg.  01
____________x____________
Venc. Jg.  04

Jogo 06
Venc. Jg.  02
____________x____________
Venc. Jg.  03






Final:

Jogo 07
Venc. Jg. 05
____________x____________
Venc. Jg.  06

                DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 3º -  Para efeito de classificação a contagem de pontos será da seguinte forma:

               Vitória............................................ 03 pontos

               Empate........................................... 01 ponto                 

               Derrota........................................... 00 ponto

Art. 4º - Ao término de cada fase disputada, será conhecido como melhor colocada a Agremiação  que  somar  o  maior  número  de  pontos  ganhos e assim sucessivamente na ordem decrescente.

              Entre  2 (duas) equipes empatadas, ao final de cada fase:

             A)- Confronto direto

             B)- Maior número de vitórias na fase

             C)- Maior saldo de gols na fase

             D)- Maior número de gols a favor na fase

             E)- Persistindo o empate será classificada à Equipe que sofrer menos gols na fase

             F)- Sorteio público

                   Entre 3 (três) Equipes ou mais:

             A)- Maior número de vitória na fase

             B)- Equipe que obtiver maior saldo de gols nas partidas realizadas entre si na fase

             C)- Maior número de gols nas partidas realizadas na fase

             D)- Persistindo o empate será sorteio público 

                 DOS RECURSOS
Art. 5º  - Os possíveis recursos deverão ser impostos perante  a secretaria da  ABD/Semelju  de Futebol  Menor  de  Dracena  até  o  2º (segundo) dia útil da partida que deu a sua interposição, juntando provas de irregularidades contra o qual recorre, devendo ainda pagar uma taxa de ½ (meio) salário mínimos em vigência, que será devolvido  caso  seja vitorioso no recurso, cabendo o ônus à Equipe perdedora do recurso.

Art. 6º - Os jogos serão apitados por dois árbitros em cada jogo: Os escanteios na categoria  dentinho serão cobrados na linha da grande área, e no Dente de Leite e Dentão o escanteio será cobrado  normalmente da linha de fundo.

Obs: Arbitragem será responsabilidade da Equipe visitante, o representante será da Equipe local. A equipe que não levar árbitros, estará sujeito a perder os pontos da partida, se a equipe local arrumar arbitragem, á equipe visitante pagará os árbitros. Se isso não acontecer, á equipe visitante perderá os pontos.
               TEMPO DOS JOGOS

Art. 7º - Os tempos serão divididos da seguinte forma; 

               Dentinho........................................... 20 x 20 minutos - Bolas n.º 04

               Dente de Leite................................... 25 x 25 minutos - Bola Oficial


   Dentão............................................... 30 x 30 minutos – Bola Oficial  

     Obs: - Todas as partidas das categorias terão intervalo de 05 minutos

Art. 8º - Para efeito de WO a Equipe da casa não poderá atrasar mais que 15 minutos e para as Equipes  visitantes 30 minutos, se considerado o WO à equipe pagará uma multa de R$ 200,00 (duzentos reais) e se houver o segundo W.O. a Equipe estará desclassificada do Campeonato e receberá a punição de um ano suspenso do Campeonato.
.

 Todas  as categorias serão divididas em dois grupos, que serão Grupo “A” e Grupo “B” de acordo com a comissão do Campeonato.

Art. 09º - Será válido para as três categorias: - Dentinho, Dente de Leite e Dentão:

 O cartão amarelo somente será válido para a partida em que ele for aplicado. O atleta desclassificado da partida pode ser substituído por outro jogador desde que não tenha feito todas as substituições, e o atleta expulso cumpre uma automática e irá a julgamento. Na categoria Dentão haverá expulsão e não poderá entrar outro atleta como no Campeonato Estadual. O atleta inscrito em uma categoria não poderá jogar em outra. 

Art. 10º -  Nas Quartas de Final,  Semi – Final e Final os jogos serão realizados  na cidade sede do Campeonato.

A Equipe que somar mais pontos em todas as fases, 1.º e 2.º turno jogará pelo empate nas Quartas de final, Semi Final e Final, fazendo a porcentagem dos jogos realizados da Equipe.

                                                                                    Dracena – SP,  fevereiro de 2010
“ Pratique esportes, isso faz bem para a mente”.

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA – SP
XII- Campeonato Regional de Futebol “Cidade de Dracena”.

                       

           Apoio: ABD/SEMELJU
REGULAMENTO GERAL

I – Das disposições preliminares.
Art. 1º -Este regulamento é conjunto de disposições, que regem os jogos do XII Campeonato Regional de Futebol “Cidade de Dracena”, promovido e organizado pela Liga de Futebol Menor de Dracena.

Art. 2º - O XII  Campeonato  Regional  de  Futebol “Cidade de  Dracena” será aberto à toda a região, em pleno gozo de direitos.

Art. 3º  -  As Entidades Esportivas que participarem,  serão consideradas  conhecedoras das   Leis  Esportivas  e  Regras Oficiais  da  Federação  Paulista  de Futebol Amador, bem como deste Regulamento, e assim, se submeterão, sem reserva alguma, a  todas as  conseqüências

que dele possam emanar.

Art. 4º - É de competência da Liga  interpretar  este  Regulamento, zelar  pela sua execução e resolver os casos omissos.

II – Dos Objetivos . 
Art. 5º - O XII Campeonato  Regional de Futebol “Cidade de Dracena”, promovido e organizado  pela Liga de Futebol Menor de Dracena e tem por finalidade desenvolver o intercâmbio social e desportivo regional entre os participantes. Estabelecer uma reunião segura entre a Comunidade e o Poder Público, exaltar a prática desportiva como instrumento de formação de personalidade, incentivar o Futebol, fazendo surgir novos valores no panorama Esportivo  Regional, Estadual e Nacional.

III – Da Participação.
Art. 6º - Poderão participar  do XII Campeonato  Regional  de  Futebol “Cidade de Dracena”, Associações, Clubes, ou representações esportivas da Cidade (Prefeitura).

Art. 7º -  Cada  cidade poderá participar do XII Campeonato Regional de Futebol “Cidade de Dracena”, com mais de uma Entidade em cada categoria (Dentinho, Dente de Leite e Dentão).

Obs: A reunião será no dia 30/01/2010 na Associação Bancária de Dracena - ABD às 9:00 horas.

     Endereço: Ezigomar Cariola, Nº211 – Fones: 3821-8000 / 3821-4798/3822.1326-8128-9662 (Cel) Falar com Dozinho. 

IV – Das Categorias.
Art. 8º - As categorias oficiais da Liga Regional ou Futebol Menor de Dracena são:

Sexo                        Categorias                        Idade                       Tempo de jogo

Masculino                Dentinho

    98-99                              20 x 20

Masculino                Dente de Leite

    96-97                              25 x 25

Masculino
         Dentão


    94-95

        30 x 30

Parágrafo Único -  Em todas as Categorias  haverá   um  intervalo  de  05  (cinco)  minutos entre os 2 ( dois ) períodos.

Obs.: As súmulas serão feitas em 3 vias nos jogos, sendo 1 via para o visitante, 1 via para o time local e a outra via para a Organização do Campeonato 

V – Das Substituições. 
Art. 9º - Em todas as categorias cada Agremiação poderá fazer até 9 (nove) substituições.

Art. 10º - Poderão permanecer no banco de reservas 9 (nove) atletas  uniformizados,    além do técnico, preparador físico, médico e massagista, devidamente identificados, e na final poderão ficar no banco todos os atletas inscritos na relação nominal.

Parágrafo Único –  Os membros da Comissão Técnica, autorizados a permanecer no banco de reservas, deverão  marcar  na  súmula  do jogo  o nome  de  forma legível  e apresentar  a cédula de identidade.

Obs.: A Comissão técnica poderá permanecer no banco utilizando bermuda, mas não poderá ficar de chinelos. 

VI – Das Inscrições. 
Art. 11º - As inscrições serão realizadas na Sede da Liga Regional de Futebol Menor de Dracena (Prefeitura Municipal de Dracena ) localizada na Rua Euclides da Cunha n°430, Centro, Dracena-SP. A equipe que não quitar o pagamento da inscrição até o final do 1° turno será eliminada do campeonato.
Art. 12º -  As inscrições  deverão  ser  feitas através  de formulários próprio fornecidos pela Liga Regional  de Futebol de Dracena , devidamente  preenchido à máquina,  em  2 ( duas ) vias, assinadas pelo responsável da Agremiação.

Art. 13º - Cada Agremiação participante do XII Campeonato Regional de Futebol “Cidade de Dracena”, poderá inscrever no máximo 25 (vinte e cinco) atletas. 

Art. 14º -  O  prazo  de inscrição  de  atletas  será  até o final do primeiro Turno.

Art. 15º -  O  atleta somente  poderá ser inscrito por 01 (uma) Agremiação, sob pena de que em caso de duplicidade, inscrever por 02 (duas) ou mais Agremiações, o mesmo não  participará  do Campeonato,  a  não ser que  o  dirigente  da Agremiação libere o atleta mediante comprovante, isto é Atestado de Liberação de Atleta,  assinado pelo  dirigente  da Agremiação, antes do início do Campeonato, o atleta inscrito em uma categoria não poderá jogar em outra categoria. 

Art. 16º  -  No ato da inscrição  a  Agremiação  deverá  pagar  01 (uma)  taxa de R$ 550,00 (Quinhentos e cinqüenta reais) e uma taxa de  R$ 300,00 (Trezentos reais) por W.O. 

Obs. 1.: Excluímos o cheque calção, porém a Equipe que der W.O. pagará na semana seguinte o valor acima citado e no segundo W.O. será desclassificado do Campeonato.

Obs. 2.:  A Comissão Organizadora poderá pedir às Equipes atestado escolar dos atletas, onde deva constar série, nome e cidade da escola. Isto deve-se ao fato de que todo atleta deverá estar estudando.  

VII – Da Realização.

Art. 17º  - O XII Campeonato Regional de Futebol “Cidade de Dracena”, deverá ter inicio no mês de Fevereiro ou Março de 2010.

Parágrafo Único - O XII Campeonato Regional de Futebol “Cidade de Dracena”, deverá ser encerrado até o mês de Agosto/2010.
VIII – Do Sistema de Disputa.
Art. 18º -  Até 8 (oito) Agremiações, será disputado turno completo (turno e returno); acima de 08 (oito) Agremiações será dividido em 2 (dois) grupos ( turno e returno), acima de 16 (dezesseis) Agremiações  serão divididos  em grupos  de A, B e C  Agremiações,  também  em  turno  e returno.

IX – Dos Jogos.
Art. 19º -  Os jogos serão disputados de acordo com as Regras da FPFA - Federação Paulista de Futebol Amador, com as alterações previstas no presente Regulamento.

Art. 20º- As Agremiações nos  jogos  deverão apresentar antes da partida 1 (uma)  bola  em perfeitas condições de jogo, a Equipe que não apresenta 1 bola da categoria perderá os pontos da partida.

Art. 21º  -  As partidas  serão  realizadas aos sábados e domingos e feriados nos horários estabelecidos pelo Conselho Arbitral da Liga de Futebol Menor.

Parágrafo 1º - Haverá tolerância de 15 (quinze) minutos, para o time da casa e 30 minutos para a Equipe visitante somente para a 1ª (primeira) partida programada. A Agremiação que não comparecer, expirado  o prazo, perderá a partida por WO, além de pagar a multa conforme o Art. N.º  8.

Parágrafo 2º - Será concedido o prazo de  72 ( setenta e duas )  horas, para o pagamento da importância de  R$ 300,00  ( Trezentos reais ),  na Secretaria  da  Liga de Futebol Menor de Dracena , sob pena de perda de mando, na próxima partida.

Parágrafo 3º -  A  Agremiação que deixar de comparecer em 2 (duas) partidas consecutivas ou alternadas  estará  automaticamente  eliminada do  Campeonato e para efeito de classificação os resultados da Equipe serão considerados nulos, e também será suspenso por 1 (um) ano do Campeonato. 

Art. 22º - A identificação  dos atletas e dirigentes antes do início dos jogos será a Cédula de Identidade (RG) via original e conferida pelos árbitros da partida ou representante do jogo.

Obs.: Na categoria Dentinho será aceito o RG Escolar 2002/2003  até o término do 1.º turno.

Art. 23º -   Não será  aceito  em hipótese alguma, a apresentação de xerox do documento de identificação, mesmo estando autenticado em cartório, sob pena de não participar da partida o infrator.

Art. 24º  - Será OBRIGATÓRIO a presença de pelo menos 1 (um) Diretor do time no local (responsável), inscrito pela Agremiação no banco de reserva, sem o qual o árbitro não dará início a partida.

Art. 25º -  As  Agremiações deverão estar devidamente uniformizadas (camisas – calções – meias) de cores homogêneas, no prazo estabelecido, caso contrário perderão os  pontos  por WO.

Parágrafo 1º  - Considera-se mandante da partida à Agremiação  que  estiver  situada  à  esquerda da tabela, ou seja, em primeiro plano.

Parágrafo 2º -   A Agremiação mandante da partida, deverá apresentar-se com 2 (dois)  jogos de uniformes de cores diferentes. 

Art. 26º - Somente em casos extraordinários e de absoluta força maior, poderá ser transferida a realização de uma partida,  sendo  que  a solicitação  deverá ser feita  através de ofício entregue em mãos ou por fax, devendo ainda haver comum acordo entre as Agremiações, com antecedência de 72 ( setenta e duas) horas.

X – Da Classificação. 
Art. 27º -  Para efeito de classificação, a contagem de pontos será a seguinte:

                 Vitória............................................... 03 Pontos

                 Empate.............................................. 01 Ponto

                 Derrota.............................................. 00 Ponto

Art. 28º- Ao término de cada fase disputada, será conhecido como melhor colocada a Agremiação  que  somar o  maior  número de  pontos  ganhos,  e assim sucessivamente na ordem decrescente. 

XI – Dos Árbitros. 
Art. 29º - As equipes que forem jogar fora levará  02  árbitros  ou  assistentes   devidamente

uniformizados e maiores de 18 anos.

Art. 30o  - A organização do Campeonato poderá vetar árbitros em todas as fases do Campeonato. 

Parágrafo 1º - As Quartas de final,  semi – final e final serão  disputadas na cidade sede do Campeonato,  os árbitros serão escolhidos pela Comissão do Campeonato devendo ser árbitros neutros.

Parágrafo 2º -  Não será aceito vetos e nem indicações de árbitros e seus assistentes.

XII – Da Premiação.
Art. 31º -  A premiação do XII Campeonato Regional de Futebol “Cidade de Dracena”, será:

CAMPEÃO.................................................................. 01 troféu + 25 medalhas.

VICE –CAMPEÃO...................................................... 01 troféu + 25 medalhas.

ARTILHEIRO.............................................................. Medalha

GOLEIRO MENOS VAZADO.................................... Medalha

Art. 32º -  Cabe a Agremiação  controlar as punições  e desclassificação de atleta no jogo, o atleta desclassificado cumpre suspensão automática. Na categoria Dentão haverá expulsão e não poderá substituir o atleta expulso ficando a Equipe com jogadores a menos na partida a Equipe terá condições de jogo com até sete atletas. 

XIII – Da Junta Disciplinar Desportiva.
Art. 33º -  A  Junta  Disciplinar  Desportiva,  da  Liga Regional de  Futebol Menor de Dracena, terá a responsabilidade de apreciar e julgar as infrações cometidas. Adotando-se o CBDF- Código Brasileiro Disciplinar do Futebol, pela ( C.E.R. ) Coordenadoria de Esporte e Recreação, sendo o Presidente da junta o Sr. Sérgio Dela Bandeira e os membros da comissão advogados da Prefeitura e da ABD.

Art. 34º -  A  Liga Regional   de  Futebol  Menor  de Dracena,  preservará  o direito  de CANCELAR o Registro de Atletas, Dirigentes ou Agremiações, que no  decorrer  do  Campeonato se conduzirem de forma indigna perante aos seus adversários, público,  autoridades ou dirigentes da ABD/Semelju, qualquer que seja o local.  

XIV – Dos Recursos. 
Art. 35º - Os possíveis recursos deverão ser impostos perante a Secretaria da ABD/ Semelju de  Futebol  Menor  de  Dracena,  até o 2º ( segundo ) dia útil da partida que deu a sua interposição, juntando provas de irregularidade contra o qual recorre,  devendo ainda  pagar uma taxa   de ½ ( meio ) salário mínimo em vigência, que será devolvido caso seja vitorioso no recurso, cabendo o ônus à equipe perdedora do recurso.

Parágrafo Único -  Os recursos não terão efeito suspensivo. A Equipe que entrar na justiça comum estará automaticamente eliminada do Campeonato e para efeito de classificação os resultados da Equipe serão considerados nulos. 

XV – Das Disposições Gerais.
Art. 36º - A ABD/Semelju de Futebol Menor de Dracena, não  se  responsabiliza  por acidentes de qualquer natureza ou indenizações dos jogadores ou  Agremiações  participantes, durante ou após a realização das partidas.

Art. 37º -  As Agremiações ficarão responsáveis por quaisquer danos ou prejuízos  que seus atletas venham a causar nas dependências das Praças Esportivas.

Art. 38º - As  despesas  de  locomoção  e  alimentação das Agremiações participantes  do XII Campeonato de Futebol “Cidade de Dracena” serão de inteira responsabilidade das mesmas

Parágrafo Único – Atletas, dirigentes,  técnicos  credenciados pela  Liga Regional de Futebol Menor de  Dracena, deverão ter livre acesso,  assim como a imprensa falada, escrita e televisada devidamente credenciados, bem como a equipe de arbitragem.

Art. 39º - As Agremiações regularmente  inscritas  serão  consideradas  conhecedoras  deste Regulamento e delas serão exigidas o cumprimento do mesmo.

Art. 40º - Este Regulamento entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 









Dracena-SP, fevereiro de 2.010                          

______________________________________

    Aparecido Lopes de Oliveira (Dozinho)

Coordenador do Campeonato/Agente Esportivo

____________________________________________

Marco César de Souza
Diretor Geral de Esportes, Lazer e Juventude
____________________________________________

Ricardo Henrique Camuci
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Juventude
 “ Há Grandes homens que fazem com que todos se sintam pequenos. Mas o verdadeiro homem é aquele que faz com que todos perto de si se sintam grandes.”

                                                          Apoio:  ABD/SEMELJU 
 “ XII Campeonato Regional 

              de Futebol ”

      “Cidade de Dracena”

    Regulamento Técnico 

               e Geral 

             Ano: 2.010
Realização: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude de Dracena


           Associação  Bancária de Dracena  

SITES:
 www.dracena.sp.gov.br


www.abdclube.com.br
www.ciadeeventosdracena.com.br
